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RAZÃO DE SER 
 

Nunca na história da humanidade, como agora, a evolução da população mundial assumiu um crescimento exponencial.  

Nunca na história da humanidade, como agora, se verificaram alterações climáticas em consequência da ação do homem.  

Nunca na história da humanidade, como agora, os ecossistemas e a biodiversidade estão gravemente ameaçados pela 

atividade humana.  

Nunca na história da humanidade, como agora, a evolução tecnológica e científica foi tão crescente, objetiva e contribuinte 

do desenvolvimento.  

Nunca na história da humanidade, como agora, se verificaram níveis de esperança de vida tão significativos.  

Nunca na história da humanidade, como agora, a sociedade em rede, a velocidade da informação e a quantidade de 

informação, assumiram os impactos que se verificam.  

Nunca na história da humanidade, como agora, a globalização foi tão generalizada, assim como o impacto do global no 

local.  

Nunca na história da humanidade, como agora, as redes dinamizam as movimentações de capital, produtos e informação 

que assumem a intensidade e a velocidade atuais.  

Nunca na história da humanidade, como agora, se verificou uma concentração tão grande de capital, tecnologia e de 

recursos humanos em empresas globais.  

Nunca na história da humanidade, como agora, se verifica um tão grande número de megalópoles, cada vez mais e mais 

populosas e uma percentagem cada vez maior de população urbana. 

Estas são as características globais que enquadram as alterações climáticas. 

As alterações climáticas são a maior ameaça civilizacional, provocada pelo homem, que se coloca nos últimos anos. 

As causas diretas estão nos efeitos de estufa, consequência da emissão de vários gases, nos quais sobressaem o dióxido 

de carbono (CO2), o monóxido de carbono (CO), o metano (CH4), o óxido nitroso (N2O) e os perfluorcarbonetos (PFCôs) cuja 

emissão decorre principalmente da queima de combustíveis fósseis, na produção de energia. 

As emissões de perfluorcarbonetos têm sido substancialmente reduzidas. A redução dos restantes gases torna-se mais 

difícil. 

As alterações energéticas mobilizam a descarbonização, a descentralização e a digitalização, os designados 3 ñDò da 

energia. 

A descarbonização abrange primordialmente a mobilidade e os transportes, a indústria e a construção. Requer a produção 

de energia com base em recursos renováveis, a transformação de motores abastecidos por energias renováveis e não 

emissores de gases com efeito estufa, o isolamento energético dos edifícios e a adaptação dos sistemas de mobilidade e 

transportes reduzindo a utilização de transporte individual próprio, maximizando a mobilidade partilhada e veículos amigos 

do ambiente. 

A descentralização energética mobiliza a redução da distância entre a produção e o consumo, maximizando a produção 

local, nos edifícios e nos quarteirões. 

A digitalização crescente, baseada nas redes elétricas inteligentes, na inteligência artificial, na internet das coisas e no 

machine learning, permitirá reduzir os consumos. 
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As consequências das alterações climáticas poderão ser devastadoras em vários setores e motivadas em primeira 

aproximação por: 

¶ alterações de temperatura, pluviosidade, humidade e ventos; 

¶ alteração da biodiversidade e redução das espécies em consequência da alteração dos ecossistemas, com 

mudanças na agricultura e silvicultura e aumento das áreas em desertificação; 

¶ aparecimento ou reforço de acontecimentos climáticos extremos como tornados e furacões; 

¶ diminuição das reservas de água; 

¶ subida do nível médio das águas do mar e dos rios. 

Estas alterações têm impacto em todas as componentes territoriais, designadamente no urbanismo, no ordenamento do 

território e no ambiente, que motivam a razão de ser da presente publicação. 

Uma parte da resposta poderá estar na transição para uma economia circular. A economia circular constitui uma 

abordagem inovadora, que aplicando os 8 ñRò (reduzir, rentabilizar, reciclar, relocalizar, redistribuir, restruturar, reavaliar e 

reconceptualizar), na dimensão sistémica dos territórios, circularizando os fluxos, e reduzindo o consumo de recursos e o 

impacto das atividades humanas. 

A importância da economia circular tem mobilizado a CCDR LVT a realizar vários trabalhos dos quais se destacam: a 

Agenda regional para a Economia Circular; o documento Pilar Estratégico para o Desenvolvimento da Economia Circular na 

RLVT; o livro Economia Circular como Fator de Resiliência e Competitividade na RLVT; o Seminário Território e Economia 

Circular; e os Relatórios sobre Economia Circular e Práticas e Orientações para as Autarquias Locais, Ciclo dos Materiais 

no Setor da Construção Civil, e Construção Circular com aproveitamento dos RCD ï novos sistemas construtivos. 

Este enquadramento motivou a realização de um relatório que divulga: as iniciativas internacionais; as vulnerabilidades do 

território; as orientações de política pública e de mitigação e de adaptação que devem integrar os planos diretores 

municipais; e que apresenta exemplos de boas práticas constantes das fichas que se centram nas temáticas mais 

relevantes. 

 

João Pereira Teixeira 
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O território e os instrumentos de gestão territorial enfrentam atualmente desafios significativos relativos às mudanças 

climáticas - bem como demográficas, socioeconómicas e tecnológicas - que requerem uma atuação diferenciada e uma 

renovada capacidade de planear e lidar com a incerteza. 

As alterações climáticas são uma realidade abordada e sublinhada por inúmeros relatórios científicos e instituições 

internacionais e, assumem uma prioridade nacional, face aos impactos esperados sobre a sociedade, economia e 

ecossistemas. Os estudos publicados também indicam que Portugal se encontra entre os países europeus com maior 

vulnerabilidade aos impactes das alterações climáticas. Na Região de Lisboa e Vale do Tejo os cenários apontam para a 

subida do nível médio do mar, o aumento da temperatura média, alterações nos padrões de precipitação e ocorrência de 

fenómenos extremos. Estes impactos poderão incrementar a vulnerabilidade dos territórios ao risco de: cheias e 

inundações; galgamentos costeiros; destruição de praias e sistemas dunares; recuo e instabilidade de arribas; secas; ondas 

de calor; incêndios florestais; poluição atmosférica; diminuição da disponibilidade hídrica e degradação da qualidade das 

águas superficiais e subterrâneas; e degradação e contaminação de solos. 

O Painel Intergovernamental sobre Alterações Climáticas (2014) considera que o primeiro passo para a adaptação a futuras 

alterações climáticas é a redução da vulnerabilidade e exposição à variabilidade climática atual.  

A União Europeia na Agenda Territorial 2020 refere que as alterações climáticas constituem um grande desafio para a 

Europa no século XXI e vários autores afirmam que este é também um desafio para o ordenamento do território, quer na 

ótica da regulação do uso do solo, quer na orientação do desenvolvimento territorial através da coordenação de impactes 

espaciais de políticas de natureza setorial. 

Nesta perspetiva, o ordenamento do território, enquanto política pública que visa assegurar uma adequada organização e 

utilização de recursos tendo em vista o desenvolvimento ambiental, social e económico integrado, harmonioso e 

sustentável, é a sede de tomada de decisões com repercussão na capacidade de adaptação do território e das populações 

aos efeitos das alterações climáticas. Assim, a política e a prática de ordenamento do território, podem contribuir para 

promover a adaptação planeada, antecipada e pró-ativa, e a gestão de impactos das alterações climáticas (Pinto, 2014). 

Num contexto mais alargado, João Ferrão refere que existe um ñamplo consenso quanto à necessidade de [adotar] novos 

valores em relação ao território e às práticas de ordenamento do territ·rioò (Ferrão, 2011, p.123) e que o que está em jogo é 

uma nova cultura, uma ñcultura de território, uma cultura de ordenamento de território, uma cultura da aprendizagem, (é) 

uma cultura de mudança e de inovação socialò (Ferrão, 2011, p. 124).  

Como se afirma no REOT LVT, na prática de ordenamento do território é ainda exígua a incorporação nas propostas de 

planeamento de preocupações e soluções relativas à mitigação e adaptação às alterações climáticas, à neutralidade 

carbónica dos modelos de mobilidade e construção, à utilização sustentável dos recursos, à articulação entre planeamento 

dos usos do solo e soluções de transporte e mobilidade, à valorização dos serviços dos ecossistemas e ao desafio 

associado ao envelhecimento demográfico. 

A CCDR LVT reconhece a importância destas temáticas e assume a premência de integração destas preocupações nos 

instrumentos de gestão territorial. A forte ameaça que as alterações climáticas representam para a sociedade, constituiu a 

oportunidade para incorporar nos processos de planeamento os princípios fundamentais do ordenamento do território, do 

urbanismo de proximidade e do planeamento adaptativo. Deverá constituir também a oportunidade para conhecer e mapear 

as vulnerabilidades territoriais, e para capacitar profissionais, decisores e cidadãos para uma cultura territorial. Note-se as 

vulnerabilidades já existem, e já são matéria obrigatória do ordenamento e planeamento territorial, todavia, a consideração 

das condições previsíveis em face dos cenários de evolução das alterações do clima vem permitir antecipar o seu potencial 

agravamento e, no quadro do princípio da precaução, melhorar a forma como o Plano responde a maiores níveis de 

resiliência e de capacidade de adaptação dos territórios, das comunidades e das atividades humanas. 
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O presente documento pretende demonstrar que o ordenamento do território pode ter um papel importante na promoção da 

adaptação aos impactos das alterações climáticas e procura sistematizar medidas de mitigação e adaptação às alterações 

climáticas a considerar nos planos diretores municipais. O documento não assume um carácter vinculativo nem pretende 

revestir-se de formalidade normativa, devendo ser entendido como um compêndio organizado e estruturado de referenciais 

estratégicos e medidas, mais focado nas respostas e soluções do que nos problemas. Mais do que identificar a 

necessidade de estudos adicionais, o documento tem como principal foco a adoção de novas abordagens, e também se 

constitui como um ponto de acesso a estudos já existentes, que podem ser utilizados pelos municípios, e à identificação de 

exemplos de projetos e soluções já desenvolvidas, passíveis de replicação, facilitando a integração da temática das 

alterações climáticas nas várias fases do processo de planeamento e nas várias componentes do conteúdo documental do 

Plano. 

O relatório está organizado em quatro capítulos, para além da Introdução. No primeiro aborda-se o contexto enquadrador 

do tema, na qual se elencam as principais iniciativas internacionais, nacionais e regionais relativas às alterações climáticas. 

No segundo enumeram-se os problemas, ou vulnerabilidades do território às alterações climáticas, nomeadamente os 

cenários climáticos e perspetivas globais, bem como a situação em Portugal e na Região de Lisboa e Vale do Tejo. No 

terceiro capítulo sistematizam-se as orientações de programas e políticas nacionais de ordenamento do território, de 

mitigação e de adaptação às alterações climáticas passiveis de integrar o conteúdo do PDM.  

O último capítulo foca-se nas respostas de planeamento para territórios resilientes: primeiramente expõe-se o papel do 

ordenamento do território na resposta às alterações climáticas e por fim apresentam-se as medidas (de mitigação e 

adaptação) para os Planos Diretores Municipais agrupadas em fichas temáticas. As medidas foram elaboradas tomando em 

consideração: - os principais impactos e vulnerabilidades a que o território da RLVT está sujeito; - as capacidades e 

limitações de intervenção do planeamento territorial no desenvolvimento das sociedades e, concretamente, o conteúdo 

material e documental dos planos diretores municipais; - os referenciais estratégicos que ditam a necessidade de uma ação 

integrada que incorpore no planeamento do território: a) medidas de mitigação das causas das alterações climáticas, com 

foco na redução de emissões de GEE e no aumento da capacidade de sequestro de carbono; b) medidas de adaptação aos 

efeitos e impactes das alterações climáticas no território, através da regulação dos usos do solo, influenciando mudanças 

nas atividades e estilos de vida. As Fichas centram-se nas temáticas que se entendem mais relevantes na resposta do 

ordenamento do território às alterações climáticas: F1 - Riscos / resiliência territorial; F2 - Mobilidade Sustentável; F3 - 

Serviços dos ecossistemas; F4 - Aproveitamento de fontes de energia renovável e F5 - Eficiência ambiental (energética, 

hídrica, de solo, de materiais). Associados às fichas são ainda elencados alguns exemplos de projetos e soluções já 

implementadas noutros contextos com potencial de mitigação e adaptação às alterações climáticas. Por fim, tendo em vista 

a operacionalização das medidas indicadas neste documento, apontam-se algumas pistas para a sua execução e 

financiamento, associadas aos planos municipais de ordenamento do território. 
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Em 2014, o Painel Intergovernamental sobre Alterações Climáticas (IPCC, 2014), no seu 5.º relatório de avaliação, 

salientou que são cada vez mais fortes as evidências científicas relativas à influência da atividade humana no sistema 

climático e que o aquecimento global é inequívoco. O IPCC destacou a grande probabilidade das emissões de gases com 

efeito de estufa (GEE) serem a causa dominante do aquecimento observado no século XX indicando que a manutenção dos 

níveis atuais de emissões de GEE provocará um aumento da temperatura do sistema climático e tornará mais provável a 

existência de impactes irreversíveis para as populações e ecossistemas. 

Em 2018 o IPCC, conforme previsto na Decisão da 21ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Adoções Climáticas para adoção do Acordo de Paris, produz um Relatório Especial sobre os impactos do 

aquecimento global de 1,5ºC acima dos níveis pré-industriais registados em 1850, numa ótica de fortalecimento da resposta 

global: à ameaça das alterações climáticas, ao desenvolvimento sustentável e à erradicação da pobreza. 

Note-se que desde os anos 90 do século passado, o reconhecimento e a necessidade de resposta às alterações climáticas 

têm marcado várias iniciativas políticas internacionais, europeias e nacionais/ regionais e locais. 

Iniciativas Internacionais 

 Criação do Programa das Nações Unidas para o Ambiente, em 1972. 

 Criação, sob a égide do Secretário-Geral das Nações Unidas, da Comissão Mundial para o Ambiente e 

Desenvolvimento (1983) tendo como objetivos: Reexaminar os problemas ambientais e do desenvolvimento e definir 

propostas de ação inovadoras, concretas e realistas para os remediar; reforçar a cooperação internacional nos domínios 

do ambiente e do desenvolvimento; aumentar o nível de compreensão e de compromisso sobre a questão ambiental e o 

desenvolvimento, por parte dos governos, dos indivíduos, das instituições, das organizações e das empresas. 

 Relatório Brundtland, ñO Nosso Futuro Comumò (1987), que define Desenvolvimento Sustentável como um modelo de 

desenvolvimento que "responda às necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras 

darem resposta às suas próprias necessidades". 

 Convenção-Quadro das Nações Unidas para as Alterações Climáticas (1992) para a mitigação1 e a adaptação2. 

 Protocolo de Quioto (1997), entrou em vigor em 2005, obrigando os países desenvolvidos a uma diminuição média de 

5% das suas emissões durante o período de 2008-2012 em relação a 1990. Foi prolongado através do acordo de Doha, 

que compromete a União Europeia (UE), a Austrália e uma dezena de outros países industrializados a reduzirem as 

suas emissões de gases com efeito de estufa até 2020. 

 Quadro de Sendai para a Redução do Risco de Catástrofes. 

 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Nações Unidas, que representam as prioridades globais para a 

Agenda 2030 assinada por mais de 190 países, sendo um desses objetivos a ação climática. 

 Acordo de Paris (2015), visa limitar o aquecimento global a um valor abaixo dos 2°C e envidar esforços para o limitar a 

1,5°C. Este acordo abrange o período a partir de 2020 e entrou em vigor em 2016, quando os países responsáveis por, 

pelo menos, 55% das emissões mundiais o ratificam. 

 Conferência das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas, em Katowice (2018), onde foi adotado um conjunto de 

decisões que dão corpo ao chamado ñlivro de regrasò do Acordo de Paris. 

 Relatórios do IPCC ï Intergovernmental Panel on Climate Change, designadamente: AR5 - Fifth Assessment Report, e 

os Relatório Especiais ñGlobal Warming of 1.5ÁCò e ñClimate Change and Landò (a ser publicado em Agosto 2019). 

                                                 
1
 Mitigação - intervenção humana através de estratégias, opções ou medidas para reduzir a fonte ou aumentar os sumidouros de gases com efeito de estufa, 

responsáveis pelas alterações climáticas (adaptado de IPCC, 2014a) - fonte: www.climadapt-local.pt. 
2
 Adaptação - ações concretas de ajustamento ao clima atual ou futuro que resultam do conjunto de estratégias e opções de adaptação, consideradas apropriadas 

para responder às necessidades específicas do sistema (adaptado de IPCC, 2014a) - fonte: www.climadapt-local.pt. 
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Iniciativas Europeias 

 Livro Verde intitulado ñAdaptação às alterações climáticas na Europa - Possibilidades de ação da União Europeiaò 

(2007), que foca a necessidade de desenvolvimento de medidas de adaptação por parte da administração pública. 

 Livro Branco ñAdaptação às Alterações Climáticas: Para um quadro de ação europeuò (2009), que estabelece um quadro 

para a redução de vulnerabilidade da UE aos impactos das alterações climáticas.  

 Plataforma Europeia sobre Adaptação às Alterações Climáticas (CLIMATE-ADAPT) (2012), que constitui um 

instrumento interativo de suporte à adaptação às alterações climáticas. 

 Estratégia de Adaptação da União Europeia (2013), que visa tornar a Europa mais resiliente, melhorando a preparação 

e a capacidade de todos os níveis de governação para responder aos impactos das alterações climáticas. 

 Relatório ñAdaptation in Europe - Addressing risks and opportunities from climate change in the context of socio-

economic developmentsò (2013), destacando a necessidade de fazer progressos na abordagem à adaptação, na 

perspetiva do ordenamento do território. 

 Relatório "Adaptation of transport to climate change in Europe" (EEA, 2014). 

 Relatório "Urban adaptation to climate change in Europe 2016 - Transforming cities in a changing climate" (EEA, 2016). 

 Relatório "Climate change, impacts and vulnerability in Europe 2016" (EEA, 2017). 

 Relatório "Financing urban adaptation to climate change" (EEA, 2017). 

 Relatório "Climate change adaptation and disaster risk reduction in Europe" (EEA, 2017). 

 Relatório "Climate impacts in Europe. JRC PESETA III Final Report" (JRC, 2018). 

 O Pacote Energia-Clima 2020 da União Europeia estabelece, como objetivo comunitário, uma redução até 2020 de pelo 

menos 20% das emissões de GEE na UE, em relação a 1990.  

 O Pacote Energia-Clima 2030 da União Europeia estabelece, como objetivo comunitário, uma redução até 2030 de pelo 

menos 40% das emissões de GEE na UE, em relação a 1990. 

 Pacote Clean Energy for All, para uma energia mais inteligente e mais limpa para todos, tendo em vista aplicar o Acordo 

de Paris, contribuir para o crescimento económico, estimular o investimento e a liderança tecnológica, criar novas 

oportunidades de emprego e melhorar o bem-estar dos cidadãos. 

Iniciativas nacionais 

 Projeto SIAM II ï Alterações Climáticas em Portugal. Cenários, Impactos e Medidas de Adaptação, F.D. Santos e P. 

Miranda (editores). Gradiva, Lisboa, 2006. 

 Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (2010), que assenta numa abordagem intersectorial que 

considera o ordenamento do território como sector estratégico prioritário. 

 Relatório de Progresso da ENAAC (APA, 2013) onde se compilam os trabalhos decorrentes da ENAAC nomeadamente 

ao nível da identificação de impactes e vulnerabilidades dos setores, barreiras para a adaptação e medidas. 

 Quadro Estratégico para a Política Climática (2015) que estabelece a visão e os objetivos da política climática nacional 

no horizonte 2030, reforçando a aposta no desenvolvimento de uma economia competitiva, resiliente e de baixo 

carbono, contribuindo para um novo paradigma de desenvolvimento para Portugal. Inclui, nas vertentes de mitigação e 

adaptação em alterações climáticas, os principais instrumentos de política nacional, dos quais se destacam o Programa 

Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030 e a Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 2020. 
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 Programa Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030 (2015), estabelece as políticas, medidas e instrumentos 

com o objetivo de dar resposta à limitação de emissões de GEE para os sectores não cobertos pelo CELE, prever as 

responsabilidades sectoriais, o financiamento e os mecanismos de monitorização e controlo. 

 Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 2020 (RCM nº 56/2015). 

 Portal do Clima (http://portaldoclima.pt/) que constitui a fonte de informação de referência para o clima futuro de 

Portugal, uma plataforma que disponibiliza indicadores climáticos em cenários de alterações climáticas. 

 Sistema Nacional para Políticas e Medidas (SPeM), visa dinamizar a avaliação do progresso na implementação das 

políticas e medidas de mitigação setoriais, potenciando o envolvimento e reforçando a responsabilização dos setores de 

integração da dimensão climática nas políticas setoriais. 

 Roteiro para a Neutralidade Carbónica (RNC 2050). Portugal comprometeu-se internacionalmente com o objetivo de 

redução das suas emissões de GEE para que o balanço entre as emissões e as remoções da atmosfera (ex., pela 

floresta) seja nulo em 2050. A este objetivo deu-se o nome de "neutralidade carbónica".  

 Plano Nacional Energia e Clima (PNEC) traduz o objetivo de atingir a neutralidade carbónica através da transição 

energética no horizonte 2030. 

 Plano de Ação para a Economia Circular (PAEC) é um modelo estratégico de crescimento e de investimento assente na 

eficiência e valorização dos recursos e na minimização dos impactes ambientais. 

 Fundo Ambiental, que tem por finalidade apoiar políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do 

desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e 

internacionais, designadamente os relativos às alterações climáticas, aos recursos hídricos, aos resíduos e à 

conservação da natureza e biodiversidade. 

 Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas (P-3AC), que visa a concretização do 2.º objetivo da 

ENAAC - Implementar medidas de adaptação - particularmente ao nível de intervenções físicas com impacto direto no 

território. Neste contexto, as ações identificadas são as de concretização prioritária, à luz do conhecimento atual e do 

estado dos diversos exercícios sectoriais, com vista à redução das vulnerabilidades principais do território nacional, 

aumentando a sua resiliência e contribuindo para o bem-estar da população, em particular dos grupos mais vulneráveis; 

 Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050, que visa suportar tecnicamente o objetivo político enunciado através da 

promoção do desenvolvimento de uma sociedade resiliente e de baixo carbono, assegurando uma trajetória sustentável 

de redução das emissões de gases com efeito de estufa de Portugal, conducentes a uma economia neutra em carbono 

até 2050. 

 Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 

de maio) que visa assegurar uma adequada organização e utilização do território nacional e define os Fins da política 

pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo (art. 2º), destacando-se para este efeito os seguintes: d) 

Aumentar a resiliência do território aos efeitos decorrentes de fenómenos climáticos extremos, combater os efeitos da 

erosão, minimizar a emissão de gases com efeito de estufa e aumentar a eficiência energética e carbónica; j) Prevenir 

riscos coletivos e reduzir os seus efeitos nas pessoas e bens. 

 Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), que estabelece as grandes opções com 

relevância para a organização do território nacional, já em 2007 identificava os principais riscos em Portugal continental 

e contemplava no objetivo estratégico 1 a prevenção e minimização de riscos e integrava entre as suas medidas 

prioritárias a elaboração e execução dos planos e medidas de adaptação às alterações climáticas e da integração das 

suas orientações nos IGT. Na proposta de alteração / revisão do PNPOT (2018) a temática das alterações climáticas 

assume maior relevância, quer na Estratégia Territorial, onde foram contempladas as Mudanças Climáticas, quer na 
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ponderação de Vulnerabilidade Críticas que condicionam o Modelo Territorial, quer no Programa de Ação estabelecendo 

medidas e diretrizes em diversos domínios, sendo que, dos 10 Compromissos para o Território se destacam: - Adaptar 

os territórios e gerar resiliência; e - Garantir nos IGT a diminuição da exposição a riscos. 

 Reserva Ecológica Nacional (REN) que, enquanto estrutura biofísica que integra áreas com valor e sensibilidade 

ecológicos ou expostas e com suscetibilidade a riscos naturais, pode assumir relevância na adaptação dos territórios às 

alterações climáticas. Note-se que um dos objetivos da REN é: minimizar os efeitos da diminuição da recarga de 

aquíferos, dos riscos de inundação marítima, de cheias, de erosão hídrica do solo e de movimentos de massa de 

vertentes, contribuindo para a adaptação aos efeitos das alterações climáticas e acautelando a sustentabilidade 

ambiental e a segurança de pessoas e bens. Integram a Reserva Ecológica Nacional: I. Áreas de proteção do litoral; II. 

Áreas relevantes para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre; e III. Áreas de prevenção de riscos naturais. 

Iniciativas regionais e locais 

 Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (2002) foi pioneiro na definição da 

Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA) e na identificação de orientações para áreas 

territoriais ou temáticas sensíveis, como o litoral, a contenção de edificação, ou a proteção civil em áreas de risco 

sísmico 

 Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo (2009), integra também as dimensões tratadas no 

PROT AML (ERPVA, proteção do litoral, contenção da edificação) e contempla ainda orientações estratégicas e 

normativas para as diversas tipologias de riscos, nomeadamente cheia, de erosão litoral, de movimentos de massa, de 

incêndio. 

 ClimAdaPT.Local - Estratégias municipais de adaptação às alterações climáticas (2015), teve como objetivo a 

capacitação dos técnicos municipais, a consciencialização dos atores locais e o desenvolvimento de ferramentas e 

produtos que facilitam a elaboração e implementação das EMAAC nos municípios participantes. 

 Planos Adaptação às Alterações Climáticas para a AML, para o Oeste, para a Lezíria do Tejo e para o Médio Tejo 

(2018), visam promover a melhoria do conhecimento técnico e científico sobre as alterações climáticas e suas 

implicações no território; a capacitação institucional das comunidades territoriais; e a adoção de uma cultura transversal 

de adaptação. 

 Pacto dos Autarcas para Clima e Energia, iniciativa da Comissão Europeia promovida pela Agência Europeia para a 

Competitividade e Inovação, que estabelece o compromisso das cidades signatárias a reduzirem em, pelo menos, 20% 

as emissões de gases com efeito de estufa nos seus territórios até 2020, tal como é referido no Pacote de Medidas da 

União Europeia sobre o Clima e as Energias Renováveis. 

 Planos de Mobilidade Sustentável, orientados para a melhoria contínua das condições de deslocação, a diminuição dos 

impactes no ambiente, e o aumento da qualidade de vida dos cidadãos, indo ao encontro das grandes orientações 

estratégicas comunitárias e nacionais neste âmbito, numa lógica de sustentabilidade. 
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3.1. CENÁRIOS E PERSPECTIVAS GLOBAIS 

Perspetivas Globais 

Em 2018 o Fórum Económico Mundial, através da publicação ñGlobal Risks Reportò, considerou os riscos ambientais uma 

preocupação de topo. Esta relevância está associada quer à elevada probabilidade de ocorrência quer ao forte impacto 

destes riscos nos próximos 10 anos. Nos riscos ambientais são destacados os eventos climáticos extremos, as catástrofes 

naturais, a falha na mitigação e na adaptação às alterações climáticas e a perda de biodiversidade. A crise da água e as 

falhas do planeamento urbano são também apontados como riscos sociais (Fórum Económico Mundial, 2018). 

Figura 1 - Perceção de riscos globais - 2018 

5 Riscos com maior probabilidade de ocorrência nos próximos 10 anos Ranking 

- Eventos climáticos extremos 1 

- Desastres naturais 2 

- Ataques cibernéticos 2 

- Fraude ou roubo de dados 3 

- Falha na mitigação e na adaptação às alterações climáticas 5 

  

5 Riscos com maior impacto nos próximos 10 anos Ranking 

- Armas de destruição maciça 1 

- Eventos climáticos extremos 2 

- Desastres naturais 2 

- Falha na mitigação e na adaptação às alterações climáticas 3 

- Crise da água 5 

Fonte: Global Risks Report 2018 (acessível em http://reports.weforum.org/global-risks-2018/shareable-infographics/)  

 

Principais riscos na Europa 

O 5.º Relatório do IPCC (2014) identificou os impactos físicos das alterações climáticas, como o aumento da temperatura, 

as condições meteorológicas extremas e a subida do nível do mar, bem como de que forma estes efeitos poderão mudar 

em diferentes cenários de emissões. 

As principais conclusões do 5.º Relatório do IPCC 2014 são as seguintes: 

 Os riscos são reais, variados e de grande alcance; 

 A incerteza sobre a gravidade dos impactos não é motivo para adiar a ação; 

 As comunidades pobres e marginalizadas serão as mais atingidas; 

 Não há uma solução única de adaptação ao clima que sirva todos - para alguns impactes não será viável a 

adaptação. 

Os riscos irão variar ao longo do tempo nas regiões e populações, dependendo de inúmeros fatores incluindo o grau de 

adaptação e mitigação. 

Apresentam-se de seguida os principais riscos identificados pelo IPCC para a Europa, bem como os problemas que daí 

resultam e perspetivas de adaptação: 

http://reports.weforum.org/global-risks-2018/shareable-infographics/
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- Aumento das perdas económicas e humanas afetadas por inundações nas bacias hidrográficas e costas, impulsionadas 

pela crescente urbanização, elevação do nível do mar, erosão costeira e picos de descarga fluvial. 

- Aumento das restrições de água doce. Redução significativa na disponibilidade da água proveniente de extração fluvial e 

dos recursos hídricos subterrâneos, juntamente com o aumento da procura de água e com a redução da drenagem e 

escoamento da água como resultado do aumento da procura evaporativa, especialmente no sul da Europa. 

- Aumento das perdas económicas e das pessoas afetadas por eventos de calor extremo. Impactos na saúde e no bem-

estar, produtividade laboral, produtividade agrícola, qualidade do ar e aumento do risco de incêndios florestais, e em 

particular de mega-incêndios, no sul da Europa e na região boreal da Rússia. 

- Aumento do risco de incêndios florestais e em particular de mega-incêndios, juntamente com o risco de ventos fortes. 

O Relatório Especial (2018) sobre os impactos do aquecimento global de 1,5ºC, também produzido pelo IPCC, identifica, 

em termos gerais, seis grandes conjuntos de potenciais impactos e riscos associados às alterações climáticas projetadas: 

- Aumentos de temperatura média na maioria das regiões terrestres e oceânicas, extremos de temperaturas elevadas na 

maioria das regiões habitadas, precipitação intensa em várias regiões e a probabilidade de seca e de deficits precipitação 

em algumas regiões. 

- O nível do mar continuará a subir bem para além de 2100, e a magnitude e a taxa desse aumento dependerão das futuras 

emissões. 

- A limitação do aquecimento global a 1,5°C reduz os impactos nos ecossistemas terrestres, de água doce e costeiros e 

garante mais serviços a prestar aos seres humanos. 

- A limitação do aquecimento global a 1,5° C reduzirá o aumento da temperatura oceânica, bem como o aumento da acidez 

dos oceanos e a reduções do nível de oxigénio nos oceanos. 

- Os riscos para a saúde, formas de vida, segurança alimentar, abastecimento de água, segurança e crescimento 

económico relacionados com o clima aumentam mesmo com um aquecimento global de ñapenasò 1,5°C. 

- Existe uma ampla gama de opções de adaptação que podem reduzir os riscos das alterações climáticas. 

Este relatório, tendo por base as interações entre o sistema climático físico, ecossistemas e sistemas humanos 

socioeconômicos, identifica um conjunto de hotspots de alterações climáticas a nível mundial. Portugal integra a região 

ñBacia do Mediterrâneo e o Médio Orienteò. 

Figura 2 - Ocorrência e intensidade do hotspot Mediterrâneo sob diferentes níveis de aquecimento global 

Região Aquecimento de 1,5ºC ou menos Aquecimento entre 1,5ºC e 2ºC Aquecimento entre 2ºC e 3ºC 

Mediterrâneo 

¶ Aumento da probabilidade de seca 
extrema 

¶ Redução do escoamento em cerca de 
9% 

¶ Risco de escassez de água 

¶ Grande probabilidade de ocorrência de secas 
extremas 

¶ Acentuar da redução do escoamento em cerca 
de 17% 

¶ Maiores riscos de escassez de água 

¶ Grande incremento das secas extremas. 
Redução substancial da precipitação e 
do escoamento.  

¶ Risco muito elevado de escassez de 
água. 

Fonte: IPCC 2018 
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Figura 3 - Principais riscos das alterações climáticas na Europa e potencial de redução de riscos através da adaptação e mitigação 

 

 
Fonte: IPCC 2014 
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3.2 A SITUAÇÃO EM PORTUGAL E NA REGIÃO DE LISBOA E VALE DO TEJO 

Alterações Climáticas em Portugal 

No âmbito da alteração do PNPOT (2018) e da atualização da sua estratégia territorial, as ñMudanas Ambientais e 

Clim§ticasò foram entendidas como mudanças críticas a ter em consideração no desenho do modelo territorial e na 

definição da Agenda para o Território. Dada a abrangência e atualidade dos cenários climáticos esboçados, transcrevem-se 

as tendências territoriais atuais e futuras, constantes da alteração do PNPOT, assim como os principais desafios apontados 

para lidar com às alterações climáticas na perspetiva do ordenamento do território. 

Figura 4 - Alterações climáticas em Portugal ς PNPOT 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Alteração do PNPOT, 2018 

A tendência mostra que o aumento da temperatura, conjuntamente com a alteração dos padrões da precipitação e a subida 

do nível médio do mar, são as principais manifestações das alterações climáticas em Portugal. Agravados pelo aumento de 

eventos meteorológicos extremos, os efeitos das alterações climáticas vão ter expressões territoriais muito diferenciadas 

Impactes territoriais 

Na Estratégia Territorial do PNPOT é assumido que, a alteração dos padrões de precipitação e o aumento da temperatura 

poderão tornar evidentes as tendências para a alteração da distribuição geográfica e das condições de desenvolvimento de 

espécies vegetais e animais. Poderá haver alterações na disponibilidade e na qualidade da água, sendo de atender às 

pressões decorrentes da agricultura, indústria, áreas urbanas e áreas de turismo.  

O processo de desertificação do solo tenderá a intensificar-se. Em 2030, a gestão da escassez de água e de alimentos 

(agrícolas e pesca) será um grande desafio. O aprovisionamento alimentar poderá estar comprometido. 

A disponibilidade de água no território, num contexto de escassez crescente, levanta desafios infraestruturais a todas as 

escalas geográficas, implicando uma maior necessidade de armazenamento, níveis de maior eficiência no seu uso e um 

maior controlo das pressões que podem ameaçar a sua quantidade e qualidade. O custo da água para as várias utilizações 

tenderá a ser mais elevado. 

 

 

Todos os cenários e projeções preveem um aumento significativo da temperatura 

média em todas as regiões de Portugal até ao fim do século. Até 2040, no 

Continente, projetam-se aumentos da temperatura máxima no verão entre 0,5ºC na 

zona costeira e 2ºC no interior, valores que podem chegar até aos 3ºC e 7ºC, 

respetivamente, em 2100. Esta variação é acompanhada por um incremento da 

frequência e intensidade de ondas de calor. 

Aumento da 
Temperatura 

No que se refere à precipitação, a incerteza do clima é substancialmente maior. No 

entanto, quase todos os cenários projetam a redução da precipitação em Portugal 

continental durante a primavera, verão e outono, podendo essa redução atingir 20% 

a 40% da precipitação anual atual no final do século (devido a uma redução da 

duração da estação chuvosa), com as maiores perdas a ocorrerem nas regiões do 

sul. Prevê-se, ainda, uma alteração no regime de precipitação, com um aumento 

dos fenómenos de precipitação intensa e ocorrência de inundações. 

Alteração dos 
padrões de 
precipitação 

Com base no marégrafo de Cascais, registaram-se subidas do nível médio do mar 

(SNM) de 2,1 mm/ano entre 1992 e 2004 e 4,0 mm/ano entre 2005 e 2016, 

seguindo a tendência global. Portugal tem uma orla costeira sujeita a elevada 

pressão urbana e uma extensão apreciável de litoral baixo e arenoso e baixo 

rochoso em situação crítica de erosão. Este fator é potenciado pela perspetiva 

futura da ocorrência mais frequente de fortes temporais. 

Subida do nível 
médio do mar 
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Figura 5 - Vulnerabilidade Críticas, PNPOT 2018 

 

Fonte: PNPOT 2018 
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As alterações climáticas determinam mudanças na intensidade e incidência territorial dos riscos associados às cheias e 

inundações fluviais, aos galgamentos costeiros, às ondas de calor e à ocorrência de incêndios, com forte impacto, 

designadamente, em territórios de uso florestal. Outros riscos ambientais, como a ocorrência de movimentos de massa em 

vertentes, podem ser agravados em severidade ou frequência. 

As áreas urbanas estarão numa situação mais vulnerável. O planeamento e a construção do espaço urbano passam a 

incorporar as óticas da mitigação e da adaptação, designadamente restrições a novas construções, recuo(s) planeado(s) e 

medidas de acomodação, alteração dos modos e formas de utilização dos transportes, redução do efeito de ilha de calor 

urbana, gestão do ciclo urbano da água e eficiência do uso da energia e da água em todas as atividades, edifícios e 

infraestruturas. 

As previsíveis alterações do clima à escala local implicarão um consumo acrescido de energia para climatização ou para a 

rega. 

As atividades económicas são chamadas a aderir a novos modelos económicos baseados na eficiência, reutilização e 

circularidade e na economia de baixo carbono. A opção por fontes de energia renovável e por formas de consumo locais 

devem ser reforçadas, com benefícios ambientais, sociais e económicos.  

Haverá esforços financeiros acrescidos na prevenção e na recuperação de situações de emergência decorrentes dos 

fenómenos climáticos extremos. 

Alterações climáticas em Lisboa e Vale do Tejo 

As Comunidades Intermunicipais e a Área Metropolitana de Lisboa têm em desenvolvimento/conclusão os respetivos 

Planos de Adaptação às Alterações Climáticas, sendo possível desde já criar um quadro de cenarização para a globalidade 

da Região de Lisboa e Vale do Tejo. 

Figura 6 - Alterações climáticas projetadas para a RLVT 

Variável AML Oeste Lezíria do Tejo Médio Tejo 

 

Aumento generalizado da 
temperatura do ar: 
ω Temperatura média: +1,3ºC a 

3,2ºC 

Aumento generalizado da 
temperatura do ar: 
ω Temperatura média: +1,2ºC a 

3,2ºC 

Aumento da temperatura média anual 
até ao final do século 

¶ Temperatura média: +1,3ºC a 3,7ºC 

Aumento da temperatura média anual 

¶ Temperatura média: +1,6ºC a 
2,1ºC (2041-2070) 

¶ Temperatura média: +1,6ºC a 
3,8ºC (2071-2100) 

Subida mais acentuada da 
temperatura máxima: 
ω +2,0ºC (meados do século) a 

+3,5ºC (final do século) 
ω Aumento em todas as estações 

do ano, maior no Outono e no 
Verão: +2,3ºC (2041-2070); 
+4,0ºC (2071-2100, RCP8.5) 

Subida mais acentuada da 
temperatura máxima: 
ω +1,8ºC (meados do século) a 

3,2ºC (fim do século) 
ω Aumento em todas as estações 

do ano, maior no Outono e no 
Verão: +2,2ęC (2041-2070, 
RCP8.5); +3,8ęC (2071-2100, 
RCP8.5) 

Subida da temperatura máxima até ao 
final do século. 
As anomalias mais elevadas são 
projetadas para o Verão e Outono: 
ω Podem variar entre aumentos de 

2,1 - 4,1°C (meio do século) e 2,4 - 
6,0°C (final do século) 

Aumento significativo das 
temperaturas máximas 
particularmente: 
ω no verão (até 5,3ºC) 
ω no outono (até 4,1ºC) 

Temperatura mínima: 
ω +1,2ºC (2041-2070, RCP4.5) 
ω +3,0ºC (2071-2100, RCP8.5) 

Temperatura mínima, maior 
incremento sazonal no Outono: 
ω +2,1ęC (2041-2070, RCP8.5) 
ω +3,5ęC (2071-2100, RCP8.5) 

As projeções da média da temperatura 
mínima apontam também para 
aumentos, com as maiores anomalias a 
serem projetadas para o verão (até 
4,7°C) 

Aumento da temperatura mínima, 
particularmente: 
ω No verão (até 4,6ºC) 
ω No outono (até 4,0ºC) 

Agravamento do gradiente térmico 
litoral/interior, mais vincado no 
verão: 
As maiores subidas são projetadas 
para as áreas mais interiores da 
AML 

Maiores aumentos projetados nas 
Serras e Vales e Depressões 
Interiores 

  

Ondas de calor mais frequentes e 
persistentes: 
ω + 9 a +10 dias, meados do 

século 
ω +12 a +23 dias (RCP8.5), no 

final do século mais acentuado 
nos Vales do Tejo e do Sado 

Aumento generalizado do número 
máximo de dias em ondas de calor: 
ω meados do século: +5,5 dias nos 

Vales e Depressões Litorais; +9 
dias nas Serras 

ω final do século (RCP8.5): +11,5 
dias (Vales e Depressões 

Aumento do número de dias em ondas 
de calor  

Aumento do numero médio de dias 
em onda de calor por ano: 
RCP 4.5 

¶ 2041-2070: +4 

¶ 2071-2100: +4 
RCP 8.5 
ω 2041-2070: +7 
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Variável AML Oeste Lezíria do Tejo Médio Tejo 

Litorais); +14 dias (Serras) ¶ 2071-2100: +12 

Agravamento generalizado do 
desconforto térmico por calor: 
ω +24 a +33 dias/ano (2041-2070) 
ω +25 a + 66 dias/ano (2071-2100) 
ω maior agravamento na 

Peneplanície 

  Aumento da frequência anual de 
ondas de calor: 
RCP 4.5 
ω 2041-2070: +10 
ω 2071-2100: +10 

RCP 8.5 
ω 2041-2070: +13 
ω 2071-2100: +18 

Alargamento do período de 
desconforto aos meses de Abril, 
Maio e Outubro 

   

 
Aumento da frequência de dias 
muito quentes: 
ω mais acentuado no interior da 

AML: de +13 (2041-2070) a +35 
dias (2071-2100, RCP8.5) 

ω atenuado no Litoral Ocidental 
ω podem vir a ocorrer também no 

Outono 

Aumento da frequência anual de dias 
muito quentes, concentrado no 
Verão: 
ω áreas com maior frequência - 

Vales e Depressões Interiores e 
as Serras (+11,8 dias e +13,6 
dias, em 2041-2070 e em 2071-
2100, no RCP8.5) 

Aumento do número médio de dias de 
verão (entre 23 e 58 dias) e do número 
médio de dias muito quentes (entre 10 
e 42 dias) 

Aumento do número médio de dias 
muito quentes: 
RCP 4.5 
ω 2041-2070: +7 
ω 2071-2100: +7 
RCP 8.5 
ω 2041-2070: +12 
ω 2071-2100: +29 

Aumento expressivo da frequência 
de dias de verão: 
ω +25 (2041-2070, RCP4.5) a +55 

(2071-2100, RCP8.5) 
ω atenuado no Litoral Ocidental 

Aumento generalizado da frequência 
de noites tropicais, particularmente 
nos Vales e Depressões Litorais e 
nas Colinas: 
ω Vales e Depressões Litorais: +7 

noites em 2041-70 (RCP8.5); +25 
noites em 2071-2100 (RCP8.5) 

ω Colinas: +6,5 noites em 2041-70 
(RCP8.5); +23 dias em 2071-2100 
(RCP8.5) 

Aumento do número médio de noites 
tropicais (entre 2 e 36 noites) até ao 
final do século 

Aumento do número médio de dias de 
verão entre 25 e 59 dias: 
RCP 4.5 
ω 2041-2070: +25 
ω 2071-2100: +25 
RCP 8.5 
ω 2041-2070: +36 
ω 2071-2100: +59 

Aumento expressivo da frequência 
de noites tropicais: 
ω +6 a +12 dias (2041-2070); +34 

dias (2071-2100, RCP8.5) 

  Aumento do número de noites 
tropicais por ano: 
RCP 4.5 
ω 2041-2070: +3 
ω 2071-2100: +3 
RCP 8.5 
ω 2041-2070: +5 
ω 2071-2100: +19 

 
Diminuição generalizada da 
precipitação anual: 
ω -5% a -6% (2041-2070); -4% 

(RCP4.5) a -17% (2071-2100, 
RCP8.5) 

Diminuição da precipitação total anual 
entre 5 e 6,8% já em meados do 
século e, no final do século, a 
redução da precipitação total anual 
projetada é de -16 a -17%, no cenário 
de maior forçamento. 

Diminuição da precipitação média 
anual até ao final do século: 

¶ Pode variar entre 7% a 15%, 
relativamente aos valores históricos 
simulados para o período 1971-2000 

¶ As anomalias projetadas até ao final 
do século apontam para reduções 
na primavera, verão e outono 

Diminuição da precipitação média 
anual entre 3,5% e 5,3% 

Alargamento e acentuação da 
estação seca no regime 
pluviométrico anual: 
ω diminuição em cerca de 25%, 

na Primavera e no Outono 
(2071-2100, RCP8.5) 

ω diminuição no Verão 
ω incerteza no Inverno: aumento 

no cenário RCP 4.5; diminuição 
no final do século, no cenário 
RCP 8.5 

A frequência e severidade das secas 
aumentarão. 

Diminuição (entre 7 e 26 dias) no 
número médio anual de dias com 
precipitação, até ao final do século 
Decréscimo no número de dias com 
precipitação em todas as estações, 
sendo esta diminuição mais acentuada 
na primavera e no outono 

Precipitação sazonal: 
ω mais precipitação nos meses de 

inverno (até +16%) e diminuição 
no resto do ano, em especial na 
primavera (até -28%). 

ω reduções da precipitação na 
primavera (com variações entre 
7% a 28%), outono (10% a 15%) 
e no verão no caso do cenário 
RCP8.5 (27%). o cenário RCP4.5 
aponta para um aumento de 6%. 
Em relação ao inverno, as 
projeções apontam para um 
aumento da precipitação, com as 
anomalias para o final do século 
a variarem entre os 4%e os 16% 

Secas mais frequentes e severas 
Valor médio anual do índice de 
seca: 
ω próximo do limiar de seca fraca 

(2041-2070) 
ω próximo do limiar de seca 

moderada (2071-2100) 

Redução do número de dias de 
precipitação, que em termos anuais, 
poderá corresponder a um decréscimo 
que, em meados do século, será: 
ω entre -10 a -11 dias (cenário 

RCP4.5) 
ω entre -10 e -13 dias (cenário 

RCP8.5) 

 Secas mais frequentes e intensas: 
ω Diminuição significativa do 

número de dias com 
precipitação, até 16 dias por ano, 
aumentando a frequência e 
intensidade das secas 
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Variável AML Oeste Lezíria do Tejo Médio Tejo 

Diminuição do número de dias de 
precipitação: 
ω -10 a -12 dias, em 2041-2070 
ω maiores reduções no Outono e 

na Primavera 

  Diminuição do número de dias de 
precipitação: 
RCP 4.5 
ω 2041-2070: -11 
ω 2071-2100: -9 
RCP 8.5 
ω 2041-2070: -11 
ω 2071-2100: -16 

Aumento da frequência de dias com 

precipitação muito intensa (² 20 
mm): 
ω +1 a +2 dias por ano (Inverno) 

   

Fonte: Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas da AML e Planos Intermunicipais de Adaptação às Alterações Climáticas do Oeste, da 
Lezíria do Tejo e do Médio Tejo, 2019 
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4.1. PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

A alteração do PNPOT identificou 10 compromissos para o território, sendo que a adaptação às alterações climáticas está 

refletida no 3 ï ñAdaptar os territórios e gerar resili°nciaò e no 9 ï ñGarantir nos IGT a diminuição da exposição a riscosò. Na 

ótica da mitigação destaca-se o compromisso 4 ï ñDescarbonizar acelerando a transição energética e materialò. 

Medidas de ação e objetivos operacionais 

Para a operacionalização do modelo territorial o PNPOT 2018 identificou um conjunto de medidas de ação e respetivos 

objetivos operacionais, cuja aplicação deverá contribuir para a resposta às alterações climáticas. Transcrevem-se as 

consideradas mais relevantes para a resposta às alterações climáticas 

1.1 Gerir o recurso água num clima em mudança 

1. Assegurar que o planeamento da ocupação e usos do solo e a gestão das atividades do território consideram as disponibilidades 
hídricas presentes 

2. Garantir que, em áreas estratégicas para a recarga de aquíferos, os usos são planeados e adaptados à natureza desses territórios, 
nomeadamente assegurando a sua permeabilidade e capacidade de infiltração 

3. Contribuir decisivamente para a redução e eliminação das pressões pontuais e difusas sobre os recursos hídricos para atingir e 
manter o bom estado das massas de água, incluindo as perdas de água nos sistemas 

4. Aumentar a resiliência dos territórios e viabilização das funções de produção (agricultura, florestas e ecossistemas associados) 
num quadro de adaptação às alterações climáticas, garantindo a sustentabilidade hídrica e de uso do solo, em particular, em áreas 
suscetíveis a processos de desertificação 

7. Melhorar a conetividade territorial com base nas áreas associadas aos recursos hídricos 

8. Aumentar a resiliência a inundações em áreas urbanas e rurais e conter a ocupação edificada nas áreas de maior suscetibilidade à 
inundação 

9. Valorizar os territórios com presença de lagos, lagoas, rios, ribeiras, albufeiras e águas/estâncias termais, num quadro de 
reconhecimento de prestação de serviços ambientais e de relevância para as atividades económicas 

 

1.2 Valorizar o recurso solo e combater o seu desperdício 

1. Preservar os solos de elevado valor, contrariar e inverter as situações de degradação 

2. Travar a artificialização do solo 

4. Aumentar a capacidade de sumidouro de carbono 

5. Incrementar a regeneração de áreas urbanas obsoletas, a reabilitação do edificado e do espaço público com valor patrimonial e a 
reutilização de espaços edificados para novos fins 

6. Recuperar passivos ambientais, nomeadamente em antigas áreas industriais ou mineiras, visando o seu reaproveitamento ou 
renaturalização e mitigando os seus efeitos sobre o ambiente 

 

1.3 Afirmar a biodiversidade como um ativo territorial  

1. Contribuir para a afirmação territorial da Rede Fundamental de Conservação da Natureza 

2. Valorizar e reforçar a identidade dos territórios das áreas da rede nacional de áreas protegidas afirmando-se como territórios 
atrativos e demonstrativos das boas práticas de gestão ativa sobre ecossistemas, espécies e habitats 

3. Identificar e reduzir as pressões e ameaças específicas sobre os valores naturais, tendo em vista prevenir, travar e quando 
possível, reduzir a deterioração do seu estado de conservação 
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1.6 Ordenar e revitalizar os territórios da Floresta 

1. Aplicar modelos de ordenamento e gestão territorial que se coordenem com o ordenamento florestal, preconizado nos Programas 
Florestais de Ordenamento Florestal, com a gestão agrícola e agrossilvopastoril e que articulem de forma consistente as opções de 
ordenamento com os instrumentos de defesa contra incêndios 

2. Promover o robustecimento de redes de centralidades urbanas de apoio e de parcerias-urbano-rurais, contendo a dispersão do 
edificado e criando condições de atratividade para residentes 

5. Reduzir o risco e o impacto dos incêndios rurais, através da revitalização das atividades e da instalação de faixas de gestão de 
combustíveis, do fomento da pastorícia e de soluções de descontinuidade e enriquecimento da diversidade estrutural da paisagem e 
aumentar o número de aglomerados adaptadas ao regime de fogo por via de utilizações produtivas dos espaços envolventes 

 

1.7 Prevenir riscos e adaptar o território à mudança climática 

1. Fomentar uma maior coordenação e articulação entre as entidades envolvidas e as políticas e planos setoriais, territoriais, e de 
financiamento 

2. Produzir e atualizar cartografia para a prevenção e redução de riscos, em função das vulnerabilidades dos territórios, 
considerando, quando pertinente, a cenarização climática 

3. Elaborar e disseminar orientações técnicas em matéria de riscos e de alterações climáticas para os programas e planos territoriais, 
com vista à convergência de princípios, de entendimentos e de soluções, aproveitando a experiência dos projetos financiados pelo 
programa AdaPT, como o Portal do Clima e o ClimAdaPT.Local, entre outros 

4. Implementar uma cultura de sensibilização para o risco, potenciando o acesso à informação, a troca de experiências e a difusão de 
boas práticas de prevenção e redução do risco e de adaptação às alterações climáticas 

5. Potenciar uma cultura resiliência territorial, através da colaboração das entidades públicas e privadas e do envolvimento das 
comunidades 

6. Promover ações de prevenção e redução de riscos e de adaptação dos territórios às alterações climáticas, privilegiando as 
soluções participadas e de base natural como as mais adequadas 

7. Implementar a Estratégia Nacional para a Adaptação às Alterações Climáticas na sua vertente territorial 

 

1.8 Valorizar o Litoral e aumentar a sua resiliência 

2. Desenvolver lógicas e modelos de ordenamento adaptativo da zona costeira capazes de responder às exigências ambientais, 
sociais e económicas, adotando uma atitude antecipativa face aos riscos (instalados e os que acrescem em cenário de alterações 
climáticas) que comporta as estratégias de Prevenção, Proteção, Acomodação e Retirada, desenvolvidas de forma coerente e 
articulada aos diversos níveis 

3. Promover a implementação de medidas de adaptação local, nomeadamente no âmbito da gestão urbana, integrando-as com a 
defesa costeira e com a monitorização local 

4. Requalificar e valorizar os territórios costeiros na ótica da proteção e valorização dos recursos e dos sistemas naturais, 
contribuindo para a preservação dos valores paisagísticos e culturais 

5. Reduzir os fatores de pressão sobre a zona costeira, interditando na orla costeira, fora das áreas urbanas, novas edificações que 
não se relacionem diretamente com a fruição do mar e condicionar a edificação na restante zona costeira, incluindo a contenção das 
ocupações edificadas em zonas de risco dando prioridade à retirada de construções de génese ilegal, que se encontrem nas faixas 
mais vulneráveis do litoral, arenoso e em arriba e requalificar e conter áreas urbanas 

 

1.9 Qualificar o ambiente urbano e o espaço público 

2. Melhorar o conforto bioclimático dos espaços urbanos 

3. Melhorar a eficiência e fiabilidade energética e hídrica dos sistemas urbanos 

4. Conter a artificialização do solo rústico e melhorar os serviços de ecossistemas dos espaços urbanos 

10. Desenvolver novas abordagens aos espaços verdes nas cidades, com o aumento do número de jardins verticais em fachadas, 
varandas e terraços de edifícios públicos e privados, e ainda o aumento do número de coberturas verdes 
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2.2 Promover uma política de habitação integrada 

6. Aumentar a eficiência hídrica e energética dos alojamentos e as condições de habitabilidade 

 

3.1 Reforçar a competitividade da agricultura 

9. Implementar o Programa Nacional de Regadios direcionando o apoio à modernização, incluindo novas áreas do regadio, 
prioritariamente para as áreas mais afetadas pelas alterações climáticas e em risco de desertificação 

 

3.12 Promover a competitividade da silvicultura 

1. Potenciar o efeito de sumidouro das florestas e promover a sua resiliência 

7. Promover a utilização dos produtos florestais no âmbito da economia circular, incluindo biomassa e substituição de matérias-
primas de origem fóssil e/ou com maior intensidade carbónica 

 

4.1 Otimizar as infraestruturas ambientais e de energia 

2. Reduzir o consumo energético das infraestruturas (e.g., através da produção de energia através do aproveitamento dos recursos) 

7. Incentivar a produção de energia solar de forma descentralizada nas empresas e em territórios de elevado potencial solar 

8. Reduzir as emissões no sector resíduos e águas residuais 

 

4.2 Otimizar a conetividade ecológica nacional 

2. Consolidar, estrategicamente, no território, a rede de conectividade ecológica nacional, em linha com os princípios de uma 
Infraestrutura Verde 

5. Fazer respeitar a integridade da estrutura de conetividade ecológica nacional face à construção de infraestruturas e equipamentos 

6. Desenvolver estudos para a caracterização e valoração dos serviços dos ecossistemas, que traduzam o valor económico, social e 
ambiental, suportando os critérios de definição de uma infraestrutura verde em linha com as orientações europeias nesta matéria 

 

4.4 Renovar, requalificar e adaptar as infraestruturas e os sistemas de transporte 

3. Reduzir externalidades negativas e aumentar a sustentabilidade ambiental em particular as emissões de poluentes atmosféricos e 
de gases com efeito de estufa associadas a este setor 

 

5.7 Fomentar a cooperação intraurbana para uma cidade sustentável e inteligente 

2. Desenvolver ambientes urbanos mais sustentáveis e resilientes 

4. Promover a descarbonização das cidades, nos transportes, nas residências, nas atividades económicas e nos edifícios e espaços 
públicos 

6. Aumentar a eficiência energética e hídrica e os serviços ecossistémicos 

 

5.8 Fortalecer as articulações rurais-urbanas 

4. Encorajar a integração territorial através do acesso a serviços, emprego e amenidades em áreas urbanas e rurais integradas 
funcionalmente 

5. Abordar os desafios territoriais a uma escala que tenha em conta as ligações funcionais entre as áreas urbanas e rurais, 
nomeadamente através do reforço das cadeias de valor e da implementação de circuitos curtos agroalimentares; do aumento do 
autoaprovisionamento alimentar/segurança alimentar; da fixação de atividades económicas e população jovem no setor primário; do 
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5.8 Fortalecer as articulações rurais-urbanas 

reforço da atratividade dos recursos naturais e paisagísticos; do apoio a ações e planos de defesa, ampliação e gestão da estrutura 
verde e florestal nas áreas predominantemente e medianamente urbanas e rurais; e do aumento da eficiência energética associada 
ao metabolismo urbano 

 

Diretrizes de conteúdo para os PDM 

Além das diretrizes de conteúdo direcionadas para os PDM que abaixo se transcrevem, o Programa de Ação do PNPOT 

2018 integra também diretrizes para os restantes IGT que englobam preocupações de mitigação e adaptação às alterações 

climáticas. 

67. Considerar a perspetiva da eficiência energética nas opções de povoamento e de mobilidade, classificando e 

qualificando o solo com base em pressupostos de eficiência energético-ambiental e descarbonização, favorecendo a 

redução das necessidades de deslocação e fomentando novas formas de mobilidade sustentável. 

69. Reforçar as dimensões do ordenamento agrícola e florestal, tendo em vista valorizar os recursos endógenos, gerir 

compatibilidades de usos e gerar novas economias multifuncionais e novas relações urbano-rurais, assentes na promoção 

das atividades agrícolas e florestais, na valorização dos serviços dos ecossistemas, nomeadamente no que se refere à 

água, solo e biodiversidade e nas atividades de turismo, lazer, recreação e cultura. 

70. Delimitar as áreas de suscetibilidade a perigos e de risco, tendo em consideração os cenários de alteração climática e 

definir as medidas de precaução, prevenção, adaptação e redução da exposição a riscos, incluindo a identificação de 

elementos expostos sensíveis a gerir e a relocalizar, considerando a análise de perigosidade e risco próprias e à escala 

adequada e as macro vulnerabilidades territoriais criticas apontadas pelo PNPOT e desenvolvidas pelos PROT. 

71. Identificar medidas de redução e minimização das vulnerabilidades da interface urbano-florestal e de prevenção do risco 

de incêndio, através da identificação e definição de regras de gestão e segurança de aglomerados urbanos, de 

aglomerados rurais e de áreas de edificação dispersas, incluindo áreas de localização empresarial e unidades dispersas, 

identificando em cada situação tipo a sua articulação com os instrumentos de planeamento florestal e de prevenção e 

combate de incêndios 

72. Garantir a interdição na orla costeira, fora das áreas urbanas, de novas edificações que não se relacionem diretamente 

com a fruição do mar e o condicionamento da edificação na restante zona costeira, incluindo a contenção das ocupações 

edificadas em zonas de risco dando prioridade à retirada de construções de génese ilegal, que se encontrem nas faixas 

mais vulneráveis do litoral, arenoso e em arriba e requalificar e conter áreas urbanas; 

73. Integrar estratégias, abordagens e diretrizes de sustentabilidade que garantam a salvaguarda e valorização de recursos 

e valores naturais, nomeadamente da água, solo e biodiversidade, a criação de estruturas ecológicas e infraestruturas 

verdes, a valorização dos serviços dos ecossistemas e a qualificação da paisagem. 

74. Travar a artificialização do solo, adequar a extensão do solo urbano, promover a regeneração, reabilitação, reutilização 

e revitalização urbana, e restringir a nova edificação dispersa e isolada em solo rústico. 

75. Identificar os passivos ambientais e o solo com usos obsoletos e ocupações desqualificadas e definir estratégias e 

ações de incentivo à sua recuperação, reconversão e/ou reposição tendo em vista a sua incorporação nas cadeias de valor 

económico e social, nomeadamente através de mecanismos de compensação pela instalação de novos usos. 

76. Definir modelos de organização territorial e normativos de gestão que potenciem a descarbonização da economia e da 

sociedade, a mobilidade sustentável, a economia circular e de partilha e os consumos de proximidade. 
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77. Identificar os territórios com potencial, aptidão e condições para a instalação de fontes de energias renováveis e para a 

exploração de recursos naturais e estabelecer os requisitos de conciliação de usos e de exploração, sem prejuízo da 

manutenção do seu entretanto aproveitamento agrícola, florestal ou outro, que não condicione uma opção futura. 
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4.2. MEDIDAS DO PROGRAMA DE AÇÃO PARA A ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS 

O P-3AC - Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas -, em consulta pública durante o mês de 

novembro de 2018, visa a concretização do segundo objetivo da Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações 

Climáticas (ENAAC): Implementar medidas de adaptação3, através de 8 linhas de ação com intervenção direta no território 

e uma de caráter transversal. Transcrevem-se as medidas consideradas relevantes para a resposta do Ordenamento do 

Território às alterações climáticas 

 

Linha de Ação 1 - Prevenção de incêndios rurais - intervenções estruturantes em áreas agrícolas e florestais 

 Introdução de faixas ou manchas de descontinuidade 

 Operações de desmatação nas zonas adjacentes a estruturas viárias/ferroviárias e edificado 

 Valorização económica da biomassa através da instalação de sistemas intermunicipais de recolha e armazenagem intercalar da 
biomassa sobrante das atividades florestais e agrícolas em zonas rurais 

 Reconversão e reconfiguração de estruturas lineares de transporte e distribuição de energia elétrica que atravessam áreas 
florestais 

 

Linha de Ação 2 - Implementação de técnicas de conservação e de melhoria da fertilidade do solo 

 Arborização com espécies melhoradoras do solo - revoluções longas 

 Consolidação e recuperação de taludes e margens de linhas de água privilegiando técnicas de engenharia natural 

 Intervenção com estruturas/barreiras naturais para o controlo de erosão em áreas ardidas 

 Criação de jardins de infiltração e outras soluções de recarga de aquíferos (e.g trincheiras e canais de infiltração), utilização de 
águas pluviais 

 

Linha de Ação 3 - Implementação de boas práticas de gestão de água na agricultura, na indústria e no setor urbano para prevenção 
dos impactes decorrentes de fenómenos de seca e de escassez 

 Adoção de boas práticas de gestão de água na agricultura com vista à redução do consumo: 

- Práticas de regadio promotoras do uso mais eficiente e sustentável do recurso água e do recurso energia 

- Melhoria dos sistemas de monitorização das necessidades efetivas de água das culturas ao longo dos ciclos de crescimento 

- Remodelação das infraestruturas de rega para diminuição das perdas, otimizar a capacidade de armazenamento de água e de 
rega, reabilitar e modernizar as infraestruturas existentes 

- Utilização de águas pluviais e reutilização de águas residuais tratadas na agricultura 

- Instalação de espécies e variedades melhor adaptadas às mudanças do clima e aos eventos extremos 

 Adoção de boas práticas de gestão de água na indústria, com vista à redução do consumo: 

- Reutilização de águas residuais na indústria 

- Instalação de sistemas para o aproveitamento das águas pluviais 

 Adoção de boas práticas de gestão de água no setor urbano com vista à redução do consumo 

- Reabilitação de sistemas de distribuição de água e instalação de sistemas de monitorização de perdas 

- Implementação de sistemas diferenciados de abastecimento para efeitos de reforço e diversificação das origens de água 

- Sistemas de rega inteligentes por aspersão, e localizada por micro aspersão gota-a-gota em jardins, hortas e outros espaços 

                                                 
3
 Identificam-se apenas as Medidas passíveis de integrar os Planos Diretores Municipais. 
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Linha de Ação 3 - Implementação de boas práticas de gestão de água na agricultura, na indústria e no setor urbano para prevenção 
dos impactes decorrentes de fenómenos de seca e de escassez 

verdes públicos (com adoção de espécies e variedades com menores necessidades de água) 

- Utilização de águas pluviais ou residuais tratadas para a limpeza urbana e rega de espaços verdes 
- Requalificação dos espaços verdes com espécies autóctones e adaptadas às condições edafo-climáticas locais 

 

Linha de Ação 4 - Aumento da resiliência dos ecossistemas, espécies e habitats aos efeitos das alterações climáticas 

 Intervenção nas galerias ripícolas 

 Instalação ou adequação das passagens/atravessamentos de fauna na rodovia/ferrovia 

 Criação de refúgios e corredores ecológicos para espécies vulneráveis da fauna 

 

Linha de Ação 5 - Redução da vulnerabilidade das áreas urbanas às ondas de calor e ao aumento da temperatura máxima 

 Medidas que contrariam o efeito de ilha de calor particularmente durante os eventos de ondas de calor: 

- Implementação de infraestruturas verdes, incluindo a utilização de materiais naturais como material de construção e a 
renaturalização e recuperação de permeabilidade de pavimentos, 

 Implementação de bacias de retenção de água 

 Criação de zonas de sombreamento 

 Criação de corredores de ventilação 

 Criação de zonas verdes com revestimento vegetal resistente à seca 

 Instalação ou reconversão de equipamentos de sombreamento/refrigeração em infraestruturas de transporte urbano e material 
circulante e edifícios públicos e em IPSS de apoio a crianças e idosos 

 

Linha de Ação 7 - Redução ou minimização dos riscos associados a fenómenos de cheia e de inundação 

 Criação de áreas de infiltração através de: 

- Construção e/ou recuperação de bacias de retenção 

- Reconversão de áreas de superfície impermeáveis 

- Execução de valas de retenção paralelas às cotas do terreno nas encostas para reter a precipitação 

 Proteção das linhas de água e recuperação dos perfis naturais de troços de rio e planícies de inundação 

 Construção de infraestruturas de proteção 

 Remodelação de redes de drenagem urbana de águas pluviais tendo em vista adequação hidráulica aos caudais em eventos de 
precipitação intensa particularmente em zonas críticas como pontes, aquedutos e outros estrangulamentos 

 Identificação e delimitação de áreas de inundação preferencial e criação de condições de escoamento em conformidade nas bacias 
de drenagem 

 Implementação de técnicas de drenagem urbana sustentável: 

- Utilização de pavimentos permeáveis e de rugosidade em acordo com condições de escoamento adequadas 

- Sistemas de retenção de escoamentos pluviais em locais relevantes 

- Criação de percursos de escoamento pluvial preferenciais 

- Delimitação/criação de áreas de infiltração 

- Construção de poços ou trincheiras de infiltração 
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Linha de Ação 8 - Aumento da resiliência e proteção costeira em zona de risco elevado de erosão e de galgamento e inundação 

 Intervenções visando a reposição sedimentar nos sistemas litorais 

 Intervenções em sistemas dunares 

 Proteção e reabilitação de sistemas costeiros 

 Intervenções em arribas 

 Intervenções em estruturas de defesa costeira 

 Recuo planeado com retirada de estruturas ou edificações em zonas de risco e reconstrução em zonas de perigosidade inexistente 
ou diminuta 

 Operações de aquisição/expropriação de terrenos para mitigação do risco 

 Intervenções em infraestruturas de transporte e de comunicações localizadas nas zonas costeiras 
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4.3. POLÍTICAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL PARA AS 
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 2020/2030 

O PNAC 2020/2030 constitui parte da resposta aos desígnios de uma política climática ambiciosa assumida no quadro de 

uma estratégia de desenvolvimento assente no crescimento verde e corporizada no Quadro Estratégico para a Política 

Climática. 

As políticas e medidas do PNAC estão organizadas segundo eixos transversais (p.ex. Edifícios de serviços e residenciais; 

Uso do solo, alteração do uso do solo e florestas) e eixos setoriais. Foram ainda consideradas duas áreas de intervenção 

integrada (Administração Pública e Cidades Sustentáveis) em que também podem ser inseridas algumas das medidas 

setoriais. Transcrevem-se as consideradas relevantes para a resposta do Ordenamento do Território às alterações 

climáticas 

 

Políticas e Medidas para o Setor Transportes e Mobilidade 

T1.2.1 Redução da intensidade carbónica do sistema de transportes e logística urbana 

 Elaboração e implementação de Planos de mobilidade e transportes (PMT) pelos municípios com mais de 50.000 habitantes ou 
que sejam capitais de distrito 

 Gestão da procura (passageiros e mercadorias) e ordenamento urbano de forma a reduzir o volume de deslocações (tráfego) e a 
distância das deslocações 

 Criação de zonas de emissões reduzidas (ZER) 

T1.2.2 Promoção do uso do transporte público, visando um aumento de 2 % ao ano dos pkm transportados 

 Expansão e modernização de redes e serviços de transportes de média e grande capacidade: rede de elétrico/metro ligeiro; 
corredores de transportes em sítio próprio; serviços diretos 

 Restrições à utilização do Transporte Individual (agravamento dos custos de utilização do automóvel, design urbano, 
implementação de zonas residenciais e de coexistência) 

 

Políticas e Medidas para o Setor Residencial e Serviços 

E1.2 Promoção da produção e autoconsumo de energia renovável 

 Promoção da integração de coletores solares térmicos no parque edificado e a edificar, e renovação do parque de equipamentos 
existentes em fim de vida útil 

E1.3 Sistema de Eficiência Energética nos Edifícios 

 Alargamento do sistema em linha com as orientações da Diretiva para a Eficiência Energética 

 

Políticas e Medidas para o Setor Uso do Solo, Alteração do Uso do Solo e Florestas 

F1.1 Aumentar a resistência e resiliência da floresta aos incêndios florestais 

 Implementação da rede primária de faixas de gestão de combustíveis 

 Implementar mosaicos de gestão de combustível 

 Implementação da rede secundária de faixas de gestão de combustíveis na interface urbano/florestal 

F3.1 Aumentar a área florestal 

 Apoiar a florestação em áreas de elevada suscetibilidade à desertificação 

 
 
 






































































































